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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

 PROJETO DE LEI Nº  008                 /2008.

DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA II PARA FINS QUE ESPECIFICA.

Art.1º Fica desafetada como bem de uso comum destinado à área institucional, passando a constituir-se em bem dominical, a área medindo 4.802,38m2 (quatro mil, oitocentos e dois metros e trinta e oito centímetros quadrados), referente aos lotes relacionados nos incisos deste artigo, localizados na quadra 33 do Bairro Jardim Primavera II, de propriedade Prefeitura Municipal de Sete Lagoas:

I- lote 01 da quadra 33 medindo 306,30m2 com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 35,30 metros confrontando com rua Q, pelo fundo com extensão de 27,15 metros confrontando com rua K e pelo lado direito com extensão de 22,56 metros confrontando com lote 02;

II- lote 03 da quadra 33 medindo 420,13m2 com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 31,20 metros confrontando com rua Q, pelo fundo com extensão de 24,00 metros, sendo 12,00 metros com o lote 14 e 12,00 metros  com o lote 15, pelo lado direito com extensão de 27,48 metros confrontando com lote 04 e pelo lado esquerdo com extensão de 7,53 metros confrontando com lote 02;

III- lote 04 da quadra 33 medindo 389,56m2 com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 15,60 metros confrontando com rua Q, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com lote 13, pelo lado direito com extensão de 37,45 metros confrontando com lote 05 e pelo lado esquerdo com extensão de 27,48 metros confrontando com lote 03;

IV- lote 05 da quadra 33 medindo 509,22m2 com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 15.00 metros confrontando com rua Q,  pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com lote 12, pelo lado direito com extensão de 47.42 metros , sendo 12.50 metros com o lote 09 e 12.50 metros com o lote 08, 12.50 metros  com o lote 07 e  9.92 metros com o lote 06, pelo lado esquerdo com extensão de 37.45 metros confrontando com lote 04;

V- lote 06 da quadra 33 medindo 477,17m2 com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 21,19 metros confrontando com rua Q, pelo fundo com extensão de 24,00 metros confrontando com lote 07, pelo lado direito com extensão de 29,84 metros confrontando com Avenida 04 e pelo lado esquerdo com extensão de 9,92 metros confrontando com lote 05;

VI - lote 07 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,50 metros confrontando com a Avenida 4, pelo fundo com extensão de 12,50 metros confrontando com o lote 5, pelo lado direito com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 8 e pelo lado esquerdo com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 6;

VII - lote 08  da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,50 metros confrontando com a Avenida 4, pelo fundo com extensão de 12,50 metros confrontando com o lote 5, pelo lado direito com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 9 e pelo lado esquerdo com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 7;

VIII - lote 09 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,50 metros confrontando com a Avenida 4, pelo fundo com extensão de 12,50 metros confrontando com o lote 5, pelo lado direito com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 10 e pelo lado esquerdo com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 8;

IX - lote 10 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,50 metros confrontando com a Avenida 4, pelo fundo com extensão de 12,50 metros confrontando com o lote 12, pelo lado direito com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 11 e pelo lado esquerdo com extensão de  24,00 metros confrontando com o lote 9;

X - lote 11 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,50 metros confrontando com a Avenida 4, pelo fundo com extensão de 12,50 metros confrontando com o lote 12, pelo lado direito com extensão  de 24,00 metros confrontando com a Rua K e pelo lado esquerdo com extensão de 24,00 metros confrontando com o lote 10;

XI - lote 12 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua K, pelo fundo com extensão de  12,00 metros confrontando com o lote 5, pelo lado direito com extensão  de 25,00 metros confrontando com o lote 13, pelo lado esquerdo com extensão de 12,50 metros com o lote 10 e 12,50 metros com lote 11;

XII - lote 13 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua K, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com o lote 4, pelo lado direito com extensão de 25,00 metros confrontando com o lote 14 e pelo lado esquerdo com extensão de  25,00 metros confrontando com o lote 12;

XIII - lote 14 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua K, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com o lote 3, pelo lado direito com extensão  de 25,00 metros confrontando com o lote 15 e pelo lado esquerdo com extensão de  25,00 metros confrontando com o lote 13, 

XIV - lote 15 da quadra 33 medindo 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: pela frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua K, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com o lote 3, pelo lado direito com extensão de 25,00 metros confrontando com o lote 2 e pelo lado esquerdo com extensão de 25,00 metros confrontando com o lote 14.

Art.2º A desafetação prevista nesta Lei tem por finalidade viabilizar a implementação de Programas Habitacionais do Município e a efetivação de indenizações aos expropriados pelo Decreto nº 3.394 de 04 de janeiro de 2007.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº                         /2008.

DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA II PARA FINS QUE ESPECIFICA.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que desafeta área institucional localizada no bairro Jardim Primavera II para atender a programas habitacionais.

Este Projeto de Lei se insere no contexto de Programas Habitacionais que deverão ser implementados no Município de Sete Lagoas, como forma de viabilizar o acesso à moradia, preceito insculpido como princípio fundamental na Constituição da República que busca promover uma melhoria no padrão e na qualidade de vida da população de baixa renda, como forma de redução do déficit habitacional.

Ademais, a implementação destes Programas Habitacionais será um importante instrumento no combate ao desemprego, mediante a geração de novos empregos e renda, em especial ao ramo da construção civil.

Os Programas Habitacionais que serão viabilizados buscam atender aos que não possuem moradia própria e residem em locais sem as devidas condições, que necessitam de um amparo governamental, tendo em vista o determinado pela Lei Orgânica do Município, a seguir mencionado:

“Art. 220 - A política de desenvolvimento urbano do Município terá, como prioridade básica, no âmbito de sua competência, assegurar o direito de acesso à moradia, adequada com condições mínimas de privacidade e segurança, atendidos os serviços de transporte coletivo, saneamento básico, educação, saúde, lazer e demais dispositivos de habitabilidade condigna.”

Parte da área desafetada, ademais, será utilizada para indenizar os expropriados do Decreto nº 3.394 de 04 de janeiro de 2007, cujas moradias foram atingidas com as obras de ligação da Avenida Norte/Sul, na área da antiga Rede Ferroviária Federal.

Importante mencionar que há outra outra área institucional no bairro Jardim Primavera II, situada na quadra 31, a qual está sendo preservada para a instalação futura de equipamentos comunitários que o desenvolvimento local venha a exigir.

Diante do exposto, por ser o referido projeto de suma importância para o Município, em razão dos benefícios trazidos, esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada por esta edilidade, renovando os votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

